
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

LEI~ 1504, DE 18 DE SETEMBRO DE 2007.

o PREFEITO MUNICIPAL. Faço saber, em dISposto no
artigo 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e Eu sanciono e promulgo a presente
Lei.

Autoriza o Município a conceder o direito de su-
perfície de área pública para a Associação dos
Moradores da Vila Nova, visando à construção de
sede própria, e dá outras providências.

Art.I Q É o Município autorizado a conceder, de forma gratuita o direito de superfí-
cie da área de 457,82 m2, para a Associação dos Moradores da Vila Nova, visando à constru-
ção de sua própria sede, conforme disposto nesta Lei.

Art. 29. O direito de superflcie, de que trata o art. 1.369 da Lei n° 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, será constituído, mediante concessão, em imóvel de propriedade do Municí-
pio com as características descritas na Certidão de Confrontações e Mapa em anexo.

Art. 3Q A construção será constituída com recursos da Associação dos Moradores
da Vila Nova e através de doações recebidas pela entidade.

Art. 42 Ficam estabeleci das as seguintes condições na celebração do ato negocial
de que trata esta Lei, que passam a ser obrigações da concessionária:

I -a construção deverá ser realizada pela Associação dos Moradores da Vila
Nova no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da assinatura do contrato;

11 -após realizada a construção, não podem ser executadas obras que possam
alterar o estilo ou forma da construção, sem afluência prévia e expressa do Município;

111 -efetuar a manutenção, com reparos e pintura que se fizerem necessários
para conservação do visual da construção, assim como limpeza do terreno e manutenção das

cercas e telas;

IV -efetuar à sua conta, as instalações ou benfeitorias que se fizerem necessá-
rias para adequação ao uso pretendido, observado o disposto no item 11 deste artigo;

V -responsabilizar-se pelo pagamento de tributos, tarifas de água e energia e-
létrica, relativos ao prédio construído; I

~
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VI -vigência do contrato por 10 (dez) anos, a contar da assinatura do contrato,
podendo ser renovada por igual período;

VII -entregar o prédio e instalações, ao término do prazo de vigência do con-
trato, podendo retirar as instalações removíveis que eventualmente colocar, não podendo ale-
gar direito de retenção por quaisquer benfeitorias não removíveis, que se integrarão ao imóvel
sem direito à indenização.
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores

o presente Projeto tem por finalidade a realização de Termo de Concessão
por tempo determinado, de um terreno de propriedade da Prefeitura Municipal para a Asso-
ciação dos Moradores da Vila Nova, com o objetivo principal de construção de Sade pró-
pria da Associação, como forma de organização e prosperidade daquela entidade para com
seus associados e seu bairro. Salienta-se que tal construção será de inteira responsabilidade
da Associação, desde suas fundações até sua manutenção posterior.

Solicitamos aos nobres vereadores que analisem e aprovem o referido Proje-
to de Lei

Atenciosamente,

Viana, RS, 18 de setembro de 2007Gabinete do Prefeito Municipal em

MARCIUS ,v A NEMITZ
SECRETÁRIO DE .: PLANEJAMENTO

ReSp.p/Exp.Cfe.PO\ 249-2007
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Secretaria de Obras Trânsito e Serviços Públicos

Certidão de Confrontações

Certidão n° 084/2007-0559.
Emissão em 03 de setembro de 2007;
Matrícula BIC: 0403902400.
Protocolo: 01-13-15, de 03/09/2007.

Certificamos para os devidos fins, que a pedido da parte interessa-
da, foi executada vistoria "in loco" e nos arquivos do Boletim de Informa-
ções Cadastrais deste município, onde constatamos que a área localizada
nas esquinas das ruas Valter Antolini e Érico Veríssimo, formada pelos lo-
tes de doação n.o 152, 153 e 154, atualmente pertencente ao patrimônio
dominial do Município de Manoel Viana e destinada a Associação de Mo-
radores do Bairro Vila Nova, tem as seguintes medidas e confrontações: ao
Norte mede 25,10 metros e limita-se com a rua Érico Veríssimo; ao Sul
mede 25,10 metros e confronta-se com lote de doação n° 151, pertencente a
Alexandro dos Santos da Silva; ao Leste mede 18,24 metros e limita-se
com a rua Valter Antolini e ao Oeste mede 18,24 metros e confronta-se
com lotes de doação de n.o 246 e 248, pertencentes ao patrimônio dominial
do Município de Manoel Viana, perfazendo a área de 457,82m2.

No Boletim de Informações Cadastrais -BIC, consta que o imóvel
em foco está localizado na esquina das ruas Valter Antolini com Érico Ve-
ríssimo, setor n.o 04, quadra n.o 39, lote n.o 024. Quarteirão formado pelas
ruas: Valter Antolini, Rui Ramos, Olmerindo Souza e Érico Veríssimo.

t~,'\LDo~nlRO
""1" '*',.';;,.' w.

...'"
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ASSO.CIAÇAo DOS MORADORES DA VILA NOVA

EXfltATO DOS ESTAT~_SQÇIAIS

I

...'

A ASSOCIAçAO DOS MORADORES DA "VILA Nova", elltidade sem fins lucrativos
com um n6mero ilimitados de sóci os, fundada em data de 16 de novembro de 1.997, tem
sua sede administrativa na cidade de MWloel ViWla e foro jurídico na Comarca de S[o
Francisco. de Assis, Estado do l{io Grande do Sul. É uma sociedade civil, de cw-áteI'
repI.esentativo, eduoativo e beIl~fic6nte, com personulidad~ jmídica própria, sem finalidade
politica ou religiosa; Tem seus objetivos definidQs.nos Estatutos Sociais, órgno consultivo e
~orInativo daA~sociaçlló. As decisões são 'tomadas por Assembléia Geral, órgão Ináximo e
soberano da entida<le. Tem sua adminisu"all'-ã9 fundada na seguinl:e estrutura básica:
Diretoria,; Conselho Fiscal e Assembl~i~ qQ~~:)Moradores. A Diretoria, eleita pela
AssemblélaGeral, para um m~dato d~,:,q,~,~~;(O~)~~()S, é composta dos seguintes membros:
Presidente, Vice-~reBid~nte, Secretário, Primeiro Teso~eiro,
Segundo TesoureIro e por um Conselh,9..;Fl~9al;;;'lIlt~grado por Três (3) membros efetivos e

;', ."c,,,,;, ...,,-"
'n'ês(O3) suplentes; todos com'âtTihuiç:Q~s;:;defiriidâs nos Estattltos Sociais. A Assembléia, ,. .', ",.
Geral dos Moradore~ reunir;'se-n ordinária é extraordinÓfirnnente. Tem as seguintes
categori81J de sócios: Fundadores e Contribuintes. O patrimônio da entidade é formado por
beIJS imóveis, móveis, contribuições dos aSsociados, doações e evenlllais subvenções, A
extinçfto da sociedade dar-Be-á Bomente por de I ibernçf1o da. A8Bembléia Geral,
especialmente convocada para esse fim, deBtinRIldo o palrimônÍo da mesma em beneficio
de obr81J de assÍBtência social das entida<leIJ folmada.q e sediada.q na Vila Nove., cidade de

.MfU1oel Viana.

,,~

MwJoel VíWla, RS, 15 de Maio de 1.998
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral : .
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Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto
à SRF a sua atualização cadastra!. .

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOMERODEINSCRIÇAo COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUA ÇÃO DATADEABERTURA04.264.22310001-17
CAD T L 27/0811999

.ASRA
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS MORADORES DA VILA NOVA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

CODIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

91.99-5-00 -Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇ O DAS ATIVIDADES ECONOM.lCAS SECUNDARIAS

Não informada

COD/GO E OESCRIÇÃODA NATUREZA JURIDICA

399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO

LOGRADOURO r NÚMERO r 1 COMPLEMENTO l
R BENICIO GUARESCHI 11655 r I I

I CEP ! [BAIRROIDIST~/TO J [~UN!CfPIO I ! UF ,
I 97.640-000 I I. VILA NOVA r f MANOEL. VIANA I ! RS ,

1 ~I:!:.U.A- ~Áo CAOASTRAL r ÇAo CADASTRA

I ATIV~ I
--

CÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFBno 568, de 8 de setembro de 2005.

Emitido no dia 12/9/2006 às 08:15:49 (data e hora de Brasília).

@ Copyright Receita Federal do Brasil -12/09/2006
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